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Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Ref.:  Pregão Eletrônico nº 028/2022 –
DECOMP/DA

Obj.: Contratação de empresa
especializada para Prestação de serviços
médicos na área de Saúde do Trabalho
para elaboração e execução do Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional
- PCMSO, bem como desenvolver ações
complementares tais como: Exames
laboratoriais de diagnós cos, serviços de
Medicina do Trabalho, Odontologia,
Psicologia e Assistencial Social,
Fornecimento de Sistema de Gestão e
Elaboração do Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e
Laudos médicos com foco a fornecer
dados e informações para o e-social, no
formato xml tal qual a Lei exige e a
empresa contratada deverá u lizar e
fornecer  acesso ao sistema operacional e
informacional compa vel com as
atualizações da legislação, considerando
também, layouts de informações a serem
prestadas ao eSocial; bem como,
ferramentas de gestão da informação para
o acompanhamento dos indicadores,
painéis e demais recursos tecnológicos
que auxilie na implantação de medidas
para reduzir custos e colaborar com o
aumento de qualidade de vida dos
empregados. Deverá ofertar também os
serviços de tele-saúde, garan ndo
atendimento de funcionários por
enfermeiras, clínicos gerais, psicólogos.



 

1. DA INTRODUÇÃO

O PE nº 028/2022 – DECOMP/DA teve sua retomada publicada no dia 20 de julho de
2023, com abertura do certame prevista para o dia 03 de agosto, às 09h.

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3.  DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXXXXXXX fez as seguintes indagações:

 

Nos insumos médicos observei que há um arredondamento na planilha que não ba
com os cálculos, tanto que a diferença é de R$ 3,38

 

Nos insumos odontológicos, iden ficamos o valor diferente na realização da soma,
diferença de R$ 1.511,00.

Sugiro que verifiquem pois se comprovado o erro há diferença no valor total do edital.

 

 

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Em resposta, a área demandante exarou a Manifestação nº 1458 (118551507),  e
Adendo 004 (118621330) nos seguintes moldes:

 

Iden ficamos que foi considerado arredondamento até a segunda casa decimal na
planilha de custos referente aos INSUMOS MÉDICOS: no item 2 - Água p/ injetáveis, valor real: R$
2,365 X 50 = 118,25, Valor arredondado na planilha 2,37, portanto:

Onde se lê: MÉDIA DE PREÇO R$ 2,37 e VALOR ANUAL R$ 118,25, 

Leia-se: MÉDIA DE PREÇO R$ 2,37 VALOR ANUAL R$ 118,50.

 

Na planilha de custos correspondente aos Insumos Odontólogicos no Valor Total Anual,
iden ficamos um erro material haja vista que no momento de digitar o valor dos itens 35 e 39
correspondente a R$ 1.750,80 e R$ 529,68, respec vamente, foram digitados os valores de R$ 175,98
e R$ 592,68, portanto:

Onde se lê: VALOR TOTAL ANUAL R$ 41.730,97,

Leia-se: VALOR TOTAL ANUAL R$ 43.242,79.



 

Os insumos médicos e odontológicos são de uso variável, portanto não impactarão
diretamente no valor total da contratação.

 

É o breve relatório.

 

5. CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no
seguinte endereço eletrônico:  Portal da NOVACAP e  Banco do Brasil.
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